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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 454, DE 

(DO SR. THALES RAMALHO) 

Institui o salário-m{nimo profissional ~~ 

Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional e 
A 

dete rmina outras providencias . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
,.., 

DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL E DE FI 
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PROJETO DE LEI N9 ;,Vf1/73 
; 

"Institui o salário-mInimo profissional 

do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacio­

nal e determina outras provid~ncias ." 

(DO SR . THALES RAMALHO) 

O C O N G R E S S O N A C I O N A L decreta : 

Art . 19 Fica instituIdo o salário-mInimo profissio­

nal do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional que trabalharem, 

sob relação de emprego, para pessoa fIsica ou jurIdica de di ­

reito privado . 

§ 19 - Entende-se por Fisioterapeuta o Profissio­

nal de nIvel superior que executa métodos e técnicas fisioterá 

picas com a finalidade de reabilitar, restaurar, desenvolver e 

conservar a capacidade fIsica do paêiente . 

§ 29 - Entende-se por Terapeuta Ocupacional o pr~ 

fissional de nIvel superior que executa métodos e técnicas te­

rap~uticas e recreacionais com a finalidade de reabiiitar, res 

taurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do pacien­

te. 

Art . 29 O salário- mInimo profissional do Fisiotera­

peuta e Terapeuta Ocupacional não poderá ser inferior a seis / 

vezes o salário-mInimo vigente na Região . 

Art . 39 A duração normal do trabalho será de quatro 

horas diárias , no máximo , com intervalo de repouso de dez minu­

tos, no mInimo , para cada cinquenta minutos de trabalho. 

Art . 49 Serão remuneradas, a tItulo de serviço ex­

traordinário, as horas excedentes do horário normal . 

GER 6 .07 
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§ 19 - O serviço extraordinário não poderá exceder a 

duas horas • 
• 

§ 29 - A remuneração do serviço extraordinário 

um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), pelo menos , 

a hora normal . 

.. tera 

sobre 

Art . 59 A hora noturna terá um ac réscimo de 20% (vin-

te por cento ), pelo menos , sobre a hora diurna , respeitado 

posto no artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho . 

o dis -

Art . 69 As infrações apuradas pela fiscalização serão 

punidas com multas fixadas entre o valor igual a meio salário- mi -
nimo regional até 5 (cinco ) vezes esse salário , levando- se em 

conta , além das c ircunstâncias atenuantes e agravantes , a situa­

ção econõmico- financeira do infrator e os meios ao seu alcance -

para cumprir a lei . 

Art . 79 A presente lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art . 89 Revogam- se as disposições em contrário . 

deJl 
~utado THALES RMIALHO 

de 1973 . 

JUS T I F I C A T I V A 

A ur gência e o aperfeiçoamento do processo de reabili ­

tação dos 12 mil incapacitado s brasileiros que devem sujeitar- se 

às técnicas de exploração , diagnós t ico e tratamento para retoma­

rem sua ut ilidade física , mental , soc ial e econômica tem mostra­

do a r elevância das funções exercidas pela Fisioterapeuta e Tera 

peuta Ocupacional. 
O exame médico , a ava l iação das incapacidades , a prescrl 
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ção e supervisão da terapêutica física e ocupacional e de outras 

formas de terapêutica, o treinamento dos incapacitados, os cuid~ 

dos pessoais são alguns dos procedimentos reabilitadores, confo~ 

me declaração do Dr . Joaquim Eugênio Resende , Presidente da Ass~ 

ciação Médica Latinoamericana de Reabilitação . As enfermidades 

configuradas como afecções do sistema neuro- muscular , defeitos / 

músculo- esqueléticos , alterações psiquiátrica~ cegueiras, sur­

dez , transtornos endócrinos, sequelas cardíacas e enfermidades / .. 
pulmonares constituem um desafio a ser lançado no V Congresso Me -
dico Latinoamericano de Reabilitação , a realizar-se em junho de 

1973. 

Existem , no Brasil , vários Terapeutas Ocupacionais e 

Fisioterapeutas exercendo cargos de Direção e Supervisão de Ser­

viços de Reabilitação e ministrando , com êxito, as aulas de sua 

especialidade em estabelecimentos públicos e particulares de ní ­

vel universitário, alguns com cursos de mestrado no estrangeiro. 

Esta experiência pode também ser constatada em países onde a re~ 

bilitação é considerada em termos de planejamento nacional, con­

soante declaração do Presidente da Associação Profissional dos / 

Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais de Pernambuco . 

O desgaste energético a que se submetem os profissi~ 

nais que trabalham diretamente com a reabilitação deve ser alvo / 

de particular estudo e tutela legal. Assim é que a duração nor­

mal do trabalho deverá ser de quatro horas diárias , no máximo,com 

intervalo de repouso de 10 minutos , no mínimo , para cada cinquen­

ta minutos de trabalho, e o serviço extraordinário não deverá ex­

ceder a duas horas, sob pena de levar a grave prejuízo físico ou 

psíquico do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional . O Fisiotera­

peuta e o Terapeuta Ocupacional são profissionais de nível supe­

rior que executam métodos e técnicas fisioterápicas com a finali­

dade de reabilitar, restaurar, desenvolver e conservar a capacid~ 

de física e mental do paciente . 

A proposição ora em exame institui o salário- mínimo pr~ 

fissional do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional , a que se re­

fere o Decreto-Le n9 938 , de 13 de outubro de 1969. Fica estabel~ 

cido o salário-mínimo profissional de seis vezes o salário-mínimo 

vigente na Região, sendo que o serviço extraordinário terá um a­

créscimo de 25% (vinte e cinco por cento), pelo menos, sobre a ho 
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ra normal , e a hora noturna será acrescida de 20% (vinte por 

to) , pelo menos , sobre a hora diurna , respeitado o disposto 

artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho : 

cen -
no 

"Art .73 Salvo nos casos de revezamento semanal ou 
quinzenal , o trabal ho noturno terá remuneração superi ­
or à do diurno e , para esse efeito , sua remuneração te ... ... ' -ra um acr escimo de 20% (vinte por cento) , pelo menos , 
sobre a hora diurna . 

§ 19 - A hora do trabalho noturno será computada co­
mo de 52 minutos e 30 segundos . 

§ 29 - Considera- se noturno , para efeito deste arti­
go , o trabalho executado entre as 22 horas de um dia 
e as 5 horas do dia seguinte . 

§ 39 - O acrescimo a que se refere o presente artigo , 
em se tratando de empresas que não mantêm , pela nature 
za de suas atividades , trabalho noturno habitual , será 
feito tendo em vista os quantitativos pagos por traba ­
lhos diurnos de natureza semelhante . Em relação às em­
presas cujo trabalho notu~no decorra da natureza de 
suas atividades , o aumento será calculado sobre o salá­
rio- mínimo geral vigente na região , não sendo devido -
quando exceder desse limite , já acrescido da percenta­
gem . 

§ 49 - Nos horár ios mistos , assim entendidos os que 
abrangem períodos diurnos e noturnos , aplica- se às ho­
ras de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus .-
paragrafos . 

§ 59 - Ãs prorr ogalões do trabalho noturno aplica- se 
o disposto nes t e capltulo ." 

A própr ia Consti t uição , no seu artigo 165 , item IV , as -
segura aos trabalhadores o salário de trabalho noturno superior 

ao diurno . 

Intent a es t e projeto de lei amparar uma classe de traba -.. . - .. . lhadores anonlmos que ainda nao teve a necessarla proteção legal . 

A proposi t ura , submetida ao ilustres Parlamentares , espera rece-

ber contribuições que conc para o seu acrisolamento . 

Sala da de 1973 . 

~utado THALES RAMALHO 
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LEGISLACÃO CITADA . 

Decreto- Lei n9 5 452 , de 19 de maio de 1 943 . 

"Aprova a Conrlidação das Leis do Trabalho . " 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T!TULO 11 - Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CÂP!TULO 11 - Da duração do Trabalho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO IV - Do Trabalho Noturno 

" Art . 73 - Salvo nos casos de revezamento semanal ou 
quinzenal , o trabalho noturno terá remuneração superi­
or ã do diurno e , para esse efeito , sua remuneração t~ 
rá um acrescimo de 20% , pelo menos , sobre a hora diur­
na . 

§ 19 - A hora do trabalho noturno será computada co­
mo de 52 minutos e 30 segundos . 

§ 29 - Considera- se noturno , para os efeitos deste 
artigo , o trabalho executado entre as 22 horas de um 
dia e as 5 horas do dia seguinte . 

§ 39 - O acréscimo a que se refere o presente artigo , 
em se tratando de empresas que não mantêm , pela nature 
za de suas atividades , trabalho noturno habitual , será 
feito tendo em vista os quantitativos pagos por traba­
lhos diurnos de natureza semelhant e . Em relação às em­
presas cujo trabalho noturno decorra da natureza de 
suas atividades , o aumento será calculado sobre o salá­
rio- minimo geral vigente na região , não sendo devido / 
quando exceder desse limite , já acrescido da percenta­
gem . 

§ 49 - Nos horários mistos , assim entendidos os que 
abrangem periodos diurnos e noturnos , aplica-se às ho­
ras de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus 
parágrafos . 

§ 59 - Âs prorroga~ões do trabalho noturno aplica-se 
o disposto neste cap1tulo ." 

---------
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.rI""""',, 1 RAS fTERRAS li COM 

D!C"m~L!I .~ - ." - ÍIl 13 Dl 
IlUTUa. aE 'li' . 

'RW~ saBRE AS 'ROFISSÓES DE 
fJSIOTlRAPLUTA E TERAPEUTA 

oçUPACIONAI., E OA O'UTRAS 
PROVIDtNCW. '(11 

~ 

Art? v • lJtt9irado o tIfIdcIo das ,,","s-
56fS d~ f\.II~rapeula e tefÍPtUla OCIIpatlOlla', 
otiwMdo o dlspOM no pmtllle ' Dtcmo-"I. 

Art. 2.' O "&lotmpeuti' • o lfI'IIIH\l ocupa. 
clonal, d'"ftM1dos ,ar ncoflt t CWIM 1'tCIOIIIIe­
cldos, .ao III'OfInlolllls de ,,'veI 1IIPII'1or. 

Art. ' ,- • Itlridadt "lval.lw& do flsloterll*ta 
elfQjlaf IIIltodos t tfcnltlls fll~ cona • 
fll!I)~ d. NJCaInr, ....,.""," • COIIIIrvu I 
~"d. fl"ca do Pltl .... 

Art. 4.- t atividade ,prlvatt,. do \lralllllta 
OCIPI'follll lUCutar "lOdos. tfCl1l1:u \.trap'u-
1I~ , rtcrflcioaal' COIII • fllIIlliIaft de I'ulaurar, 
de"pJvel' e co.scrvir • capacldldt Matai cio 
piclente . 

Art. ~.' Os fII'Of1sslOlllIs · d. que traIam os 
IttIWI '.' • 4.' poderio, aInda. no ~ de 
alWldadu r$peCmeu dt CIcIA uni: 

I - DIrIgir ","Iços 'li 6rvlos t embeleel­
rneíi\0' pdblicas ou ~CUlms, ou aumort· los 
tk"ltllllfnte; 

1/ - Elterar o l1119\st'r1o nu dlsclpllnu d, 
rormiç 'O bAsica ou prvfl$Slonal, de ftlVtl SIIpt . 
1'101' 011 mfdlo; I" - Supel'flslow ,""ulonah t alunos em 
lraj)alhos tttnltoS e pritlcos. , 

Art. 6.0 O. P"lflsslonals d. Clye traIa o ptt. 
ten\e Ofatto.lel, diplomados !IOf escolas utrtn· 
911(1$ dnld,",,"lt I'KOnllKlw no. pais de on<)tm, 
podtrle 1WIlidar seus dlp'-'ts. 

Ar\. 7.' o. diplomas conferidos pelu ftQI!u 
ou _ • QII • "IIN O .-tltt :l.' dfll\!rlo 
ter l'f9filndos no 6rgllo _p.I.fI1e do MllIIs· 
ItrIo da EdutlÇJo t Cullura. 

(l) (O. ~ 14 • t"10~ 

Art. 8.' Os ~ta.m;~ 
at~ a _ala _a ,,:b::~ 
urlo .UI dl~lto, 
rIII, no prazo d. 120 (UMO " 
peetlvo ~ilt/'l, 01lw/YlJ\C\0·. QuallOO 
o dlSllOllO ., flQilI .40 art. '-'. 

Art. 9.' • ute9Urado, a qualqaer entidade 
~blica 011 ".da ... ..ntMlla CUI'SOl 4t fi­
slot.ttapla ou de terapia DCllp&tloaaJ, o direito de 
rtCI_r lfII I'KOnhetlmento, dentro do pruo dt 
120 (unlO , vlllltl dlu, a partir di dita da ' 
PIIbl~lo do presente Detrtlo·lel. 

Ar\. 10. 'Todos Iqu, fn que, 11' I data di 
oullltaclo do pmtnte OfatlO· ltI, mro;llII sem 
.. bllltaçlo proflISI_I, fIII seMço ,.bllco, ati­
vidades de que coolw o 1ft'" 1.' .... IIIIIItkfol 
nos nfvfts fllnclOllal1 q-. 0C1IpInI t pedertD \.tr 
u dtllOlllh!açtH de auxllttr .clt tf inttrljlla • 
II/ltl llar d. terapia OCIIpaclonal, • o~ 
cert ifTtldo ,m eume de suflclfncll. 

• lo' O dlspo.o 10 artlto • • ..... ""'. .. 
qll! couber, aos que, .... Idlatlcas colld,,~, • 
sob qualqllll' vl"'ulo emPNlltkio, eltl$lll ... -
allvidades e/ll 1\:l$pIUls • clinicas partlcvllrts. 

I 2.' A Dlrtloria do En$lllO Superior 60 
Ml n i st~r1o da Edu~lo • Cultrn prOl!1O'ftri C; . 
rrallnçao, Junto h 1""'1111(8" unlftnllirlas toIII· 
ptttlltes, dos IDIIIM de -"cll",la I que w 
mtfe 'SIe artl90. 

Art , 11. Ao 61910 ccmpeletQ 60 Mlftlsttr10 
da Sad4e cabtri flJClllzar, fIW todo o lerT l16~ 
,*101111, dlN\amtllte ou Ill'l'lfs dat I'tpartlçlt, 
sanl(jftu CIIIIg'_ doi Ettdll, DIt&tII. ,..,.. 
e Terr it6rlol, O e~ltlo du proflss6e, de que 
lrate .o presente Oetrt'ta.lel . . . 

Art. 12. O Grupo da Collffderaçjo Maclonal 
da. pronlS5" lIb1ft1s, constante do Quadro dt 
A I Mdades e Proflu6es, a_ * COftSOlldaçlo du 
Le is do TrallalllD, Ipmad, pelo Opno.... R.', 
5.452, de 1 de .. lo ~ 1943, f I(",scldo du 
CI\egOrttl PI'Ufln1oM11 ,. flsIMlIIIfIIla, ~. 
ta O(VplCItnaJ, IIIIIItIt dt fl~" a .,. 
de terapia ocapulonal. ~ 

Art. 13. O presente DltTtlo·lel entrart fIW 
vigor • dala de sua publl~lo, mogudo •• 
u d\clOSiG&I, em colllrirlo. 

FRO EIRAS (TERRAS E COM~R 
D é'IIETO-LEI I.' '.m - Dl ·17 DE MARçO 

Dl m8 
I 

DISPOE SOBRE A COMISSlO WEC!AL DA 
fAIXA DE FRONTEIRAS E DA OUTRAS 

PROVIDtJfC1J.S. 

",n ..... ' AI at".lv8ts ~Idu • Ccmlsslo 
[lpeClal d. '"",~ras (CEFFl. na 

• 

forma da ui •. ' 2.597, de 12 d. 
de 1955, flclJII IlICluldu na competl., • .,.... 
da StcretarI .. 'nI do Conselho d. ~ 
Nacional. lU . 

(1) Vld~ o Dtcrtte.\tI 11.' 2.5'17, de 
12·9· 55, no NVMF, 7.& .d., pAgo 651 ('--9's. 
la, lo c.mtrclaIl. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 1. 454/73 

"Institui o salário- minimo profissiQ 
nal do Fisioterapeuta e Terapeuta Q 
cupacional e determina outras provi 

,. . 
denclas . " 

Autor : - Sr . TRALES RAMALHO 

Relator :- Sr . ITALO FITTIPALDI 

R E L A T 6 R I O 

Com texto ba seado em outros tantos -
diplomas legais da mesma natureza , ó ilustre Deputado -

" -Thales Ramalho apresenta a consideraçao da Casa , ora -
sob exame desta Comissão de Constituição e Justiça , o 
Projeto de Lei nQ 1.454/73 , que institui o salário-mini 
mo profissional do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacio­
nal . 

Coerentemente com a ementa da propo­
sição , que fala em "outra s providências tt

, estabelecidas 
ficam , ainda , pelos artigos 3º e 4º , a jornada de trabâ 
lho peculiar aos referidos profissionais e a obrigatori~ 
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dade de remuneração por horas de trabalho que ultrapas­
sarem o limite da respectiva jornada. 

o art. 5Q cuida especificamente da -
remuneração devida por trabalho noturno e o art . 6Q , vi 
sando dar eficácia ao disposto em toda a proposição,tr~ 
ta das penalidades por infrações. 

~ o relatório. 

v O T O 

Trata-se de matéria trabalhista , de 
A 

competencia legiferante especifica da União. 

Por outro lado, inexistindo na propQ 
sição qualquer ponto de atrito com o disposto no art . -
57, da Constituição, é de se concluir pela permissibili 
dade de iniciativa por parte de membros do Congresso. 

Há precedentes na legislação traba-­
lhista brasileira, podendo ser lembradas aqui as leis -
de ns. 3.999, de 15 de dezembro de 1966, que estabelece 
salário-minimo profissional para médicos e cirurgiões-­
-dentistas e 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que adota 
idêntica providência em favor dos engenheiros, qu!micos, 
arquitetos, agrônomos e veterinários. 

GER 0 .07 
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Isto posto e competindo o exame do 
mérito às comissões de Trabalho e Legislação Social e 
de Finanças, voto pela constitucionalidade e juridicidã 
de do Projeto de Lei nº 1.454/73, cuja elaboração tam­
bém me parece conforme à boa técnica legislativa . 

Sala da Comissão, em 

Sr . ITALO FITTIPALDI 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇffO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de 

sua Turma tt'A l1 , realizada em 12 .06 .74 , ouinou , unanimemente , 

pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto numéro 

1 .454/ 73 , nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram nresentes os Senhores Denutados: L _ 

Jos é Bonif~cio -Presidente , Italo Fi ttinaldi- Rela c _ 

tor, Severo Eulálio , Alceu Collares , Ruy D'Almeida Barbosa , 

Noberto Schmidt , Altair Chagas, Luiz Braz , Antenio Mariz e 

Jairo Magalhães . 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1 .974 . 

'-
~ '-<:::(=-::i-'~--.;' 

~-------rD~eputado Jos é Boni 
FRES I DENTE 

~ U li· [rJl\ 
"-.../' 

Deputado Italo Fittipaldi 
RELATOR 

GER 8.07 



OBSERVAÇOES 

----------

i · 

-----------

, 

------- -------

-------

--------

DOCUMENTOS ANEXADOS 

---------- -------------


